
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 30/04/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000296/2019 

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada a Moção de
Aplausos ao "Bar e Restaurante Procopão" pela incrível marca alcançada de 90 anos de
história e de dedicação à gastronomia, ao turismo e ao desenvolvimento em nossa cidade, como um
vetor de geração de emprego e renda.

Apenas o fato do espaço gastronômico continuar em funcionamento após quase um século
em atividade já seria prova cabal das virtudes deste espaço e também um inerente reconhecimento
ao trabalho da equipe. Porém, é oportuno que façamos este importante registro ao Tempo e, assim,
reconhecer com propriedade a marca atingida. Esta moção vem celebrar, além do grande tino de
negócios e de empreendedorismo demonstrado pela gerência do restaurante, o trabalho de cada
funcionário que, durante nove décadas, contribuiram para que o "Procopão" se tornasse a
referência no setor de alimentação fora do lar, na consciência coletiva da cidade e, claro, na história
de Juiz de Fora. 

Isto posto, requeiro à Mesa ouvido o Plenário, que conste na ata dos nossos trabalhos esta
Moção de Aplausos, dando-lhe ciência por ofício de nossa proposição.

JUSTIFICATIVA:

Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-se que a presente
se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal, merecendo ser apreciado
e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento e exaltação, pela dedicação na gastronomia o
"Bar e Restaurante Procopão", no Bairro Mariano Procópio. Gostaríamos, com isso, de exaltar a
participação do comércio sempre presente no desenvolvimento de nossa cidade e dos profissionais
que trabalham neste importante seguimento de nossa economia, principalmente quando estes
serviços vêm ao encontro do nosso, lazer, bem estar, trazendo conforto, descontração e sobretudo
satisfação pessoal.

Palácio Barbosa Lima, 29 de abril de 2019.

Palácio Barbosa Lima, 29 de abril de 2019.
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